Minuta de reclamação para interferências prejudiciais
(PLC/PLT)
Serviços de Amador, Amador por Satélite e Radiodifusão
A enviar para Centros de monitorização e controlo/fiscalização do espectro da ANACOM:
Sul - Barcarena (CMCES)

Morada: Alto do Paimão, 2730-216 Barcarena

Área operacional de actuação: Distritos de Leiria, Castelo Branco,

Santarém, Lisboa, Portalegre, Setúbal, Évora, Beja e Faro

Telefone: 21 4348525 /6/7/8, 21 4348500 / Fax: 21 4348590

Endereço electrónico: monitor.sul@anacom.pt
Norte - Porto (CMCEN)

Morada: Rua Direita do Viso, 59, 4250-198 Porto

Área operacional de actuação: Distritos de Viana do Castelo, Braga,

Vila Real, Bragança, Porto, Aveiro, Viseu, Guarda e Coimbra

Telefone: 22 6198010/1, 22 6198000 / Fax: 22 6198002

Endereço electrónico: monitor.norte@anacom.pt
Açores (CMCEA)

Morada: Rua dos Valados, 18, Relva, 9500-652 Ponta Delgada

Área operacional de actuação: Região Autónoma dos Açores

Telefone: 296 302 040 / Fax: 296 302 041

Endereço electrónico: monitor.acores@anacom.pt
Madeira (CMCEM)

Morada: Rua Vale das Neves, 19, 9060-325 Funchal

Área operacional de actuação: Região Autónoma da Madeira

Telefone: 291 790 200 / Fax: 291 790 201

Endereço electrónico: monitor.madeira@anacom.pt
A reclamação deverá ser enviada preferencialmente por e-mail, para os contactos acima referidos. No caso de ser enviada por via postal, deverá ser em correio registado com aviso de recepção.
NOME COMPLETO
MORADA COMPLETA (1)
MORADA COMPLETA (2)
CÓD. POSTAL E LOCALIDADE
ICP-ANACOM
Direcção de Fiscalização

Direcção de Gestão de Espectro

Av. José Malhoa, 12

1099-017 Lisboa

LOCALIDADE, DIA de MÊS de ANO
Eu, NOME COMPLETO, portador do BI n.º NÚMERO DE BI, cliente n.º NÚMERO DE CLIENTE, operador amador da categoria CATEGORIA, proprietário da estação de radiocomunicações de amador, com a licença n.º NÚMERO DE LICENÇA e o indicativo de chamada INDICATIVO, situada em MORADA COMPLETA DA INSTALAÇÃO, CÓD. POSTAL, LOCALIDADE, venho por este meio requerer que os vossos digníssimos serviços procedam às diligências que acharem necessárias, no sentido de resolver as perturbações electromagnéticas, que se inserem na definição da UIT, RR artigos 1.166 e 1.169, como interferências prejudiciais, e que me impedem de utilizar os meus equipamentos de radiocomunicações na sua forma de funcionamento normal, e que se encontram instalados de acordo com a legislação Nacional, comunitária e Regulamento de radiocomunicações da UIT, privando-me assim, de um direito que me é assistido legalmente, de acordo com as normas nacionais e internacionais vigentes.
As interferências prejudiciais impossibilitam não só a utilização dos meus equipamentos de radiocomunicações como amador de rádio, mas também a recepção de outros serviços de radiocomunicações, nomeadamente os serviços de radiodifusão em ondas longas, médias e curtas, disponíveis para o público em geral, e aos quais tenho o direito de acesso, segundo a legislação em vigor.
Desta forma, e de acordo com o estabelecido na recomendação ECC/REC/(05)04, deve a ANACOM, pelos poderes que lhes são conferidos, enquanto Autoridade Nacional de Comunicações, proceder ao disposto no Anexo I, página 3 desta recomendação, com a finalidade de resolver a situação que me afecta, numa base de transparência, não discriminação e proporcionalidade, garantindo desta forma, o estipulado nos pontos 2 e 4 da Directiva Comunitária 2004/108/CE, assim como o disposto no Decreto-Lei n.º 192/2000 de 18 de Agosto, Capítulo II, Secção III, Artigo 16.º.

Pelo que me é dado a observar, as interferências verificadas, são provocadas por um (ou mais) sistema(s) de PLC/PLT, o qual vê o seu funcionamento regulamentado pela Directiva Comunitária 2004/108/CE Capítulo I, Artigo 1.º, n.º 1, viola nitidamente o estipulado na Transposição da Directiva Comunitária 2004/108/CE, Decreto-Lei n.º 325/2007, de 28 de Setembro, requisitos essenciais estipulados no art. 5.º, Anexo I, ponto 1, alínea a), e Artigo 3.º, n.º 1, alínea d).

Da análise efectuada nas imediações, foram identificados focos de PLC/PLT nos seguintes locais:

· DESCREVER OS LOCAIS ONDE AS INTERFERÊNCIAS SE FAZEM NOTAR COM MAIS INTENSIDADE E FAIXAS DE FREQUÊNCIAS AFECTADAS

· IDEM
Importa acrescentar que, relativamente às perturbações electromagnéticas provocadas pelos sistemas de PLC/PLT, torna-se urgente que os vossos serviços tomem acções concretas, pois pude observar que não só no local da minha instalação fixa de amador, mas também em outros locais de LOCALIDADE, estas perturbações já se manifestam de forma significativa, bem como em muitos outros locais no resto do país, afectando também a operação em móvel e/ou portátil no serviço de amador e a recepção de diversos serviços de radiodifusão em ondas longas, médias e curtas.
Encontro-me disponível para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais no âmbito desta exposição e também para acompanhar a vossa visita técnica aos locais descritos, devendo utilizar-se preferencialmente os contactos abaixo designados.
Com os melhores cumprimentos,








ASSINATURA
Dados para contacto:
Nome: NOME COMPLETO
Cliente: N.º CLIENTE
Licença do serviço de amador: N.º LICENÇA
Morada: MORADA COMPLETA
Telefone: TELEFONE
e-mail: e-mail 
Legislação e documentação consultada

Decreto-Lei 192/2000 de 18 de Agosto, Capítulo II, Secção III.

Artigo 16.º

Norma excepcional
1 - Sempre que o ICP verifique que um aparelho não satisfaz os requisitos do presente diploma pode, fundamentadamente, determinar a sua retirada do mercado ou de serviço, proibir a sua colocação no mercado ou em serviço, ou restringir a sua livre circulação.

2 - O ICP pode proibir ou restringir a colocação no mercado ou exigir a retirada do mercado de equipamentos de rádio que tenham causado ou sejam susceptíveis de causar interferências nocivas quer em serviços existentes, quer projectados, que utilizem faixas de frequências atribuídas a nível nacional.

Directiva 2004/108/CE do Parlamento Europeu

e do Conselho de 15 de Dezembro de 2004

(2) Compete aos Estados-Membros garantir que as comunicações via rádio, nomeadamente a recepção de radiotransmissões e o serviço rádio amador que funciona em conformidade com a regulamentação rádio da União Internacional de Telecomunicações (UIT), as redes de distribuição de electricidade e as redes de telecomunicações, assim como os equipamentos que lhes estão associados, estejam protegidos contra perturbações electromagnéticas.

(4) A protecção contra perturbações electromagnéticas requer a imposição de obrigações aos vários operadores económicos. Estas obrigações devem ser aplicadas de maneira equitativa e eficaz, para atingir a protecção desejada.
(18) As instalações fixas, nomeadamente as máquinas de grande dimensão e as redes, podem gerar perturbações electromagnéticas ou ser por elas afectadas. Pode haver uma interface entre instalações fixas e aparelhos e as perturbações electromagnéticas produzidas por instalações fixas podem afectar aparelhos ou vice-versa. Em termos de compatibilidade electromagnética, é irrelevante se a perturbação electromagnética é produzida por aparelhos ou por uma instalação fixa. Do mesmo modo, as instalações fixas e os aparelhos devem estar sujeitos a um regime coerente e abrangente de requisitos essenciais.

Deve ser possível utilizar normas harmonizadas para instalações fixas, a fim de demonstrar a respectiva conformidade com os requisitos essenciais abrangidos por essas normas.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

A presente directiva regulamenta a compatibilidade electromagnética dos equipamentos e tem como objectivo assegurar o funcionamento do mercado interno, exigindo que os equipamentos cumpram um nível adequado de compatibilidade electromagnética. A presente directiva é aplicável ao equipamento definido no artigo 2.º
Artigo 3.º

Definições

1 - Para efeitos de aplicação do presente decreto-lei, entende-se por:

d) «Compatibilidade electromagnética» a capacidade do equipamento para funcionar satisfatoriamente no seu ambiente electromagnético sem introduzir perturbações electromagnéticas intoleráveis a outro equipamento nesse ambiente; 

CAPÍTULO III
INSTALAÇÕES FIXAS
Artigo 13.º

1. Os aparelhos que tenham sido colocados no mercado e que possam ser incorporados em instalações fixas estão sujeitos a todas as disposições pertinentes relativas a aparelhos constantes da presente directiva.

2. Sempre que haja indícios de não-conformidade da instalação fixa, em especial se existirem queixas sobre perturbações geradas pela instalação, as autoridades competentes do Estado-Membro em causa podem solicitar provas da conformidade da referida instalação e, quando tal for necessário, proceder a uma avaliação.

Quando a não-conformidade estiver demonstrada, as autoridades competentes podem impor medidas apropriadas para tornar a instalação conforme com os requisitos de protecção constantes do ponto 1 do Anexo I.

3. Os Estados-Membros devem adoptar as disposições necessárias para a identificação da ou das pessoas responsáveis pela demonstração da conformidade de uma instalação fixa com os requisitos essenciais relevantes.

ANEXO I
Requisitos essenciais referidos no artigo 5.º

1 - Requisitos de protecção

Os equipamentos devem ser concebidos e fabricados, tendo em conta a evolução técnica mais recente, de forma a assegurar que:

a) As perturbações electromagnéticas geradas não excedem o nível acima do qual os equipamentos de rádio e de telecomunicações ou outros não possam funcionar da forma prevista;
2 - Requisitos específicos para instalações fixas

Instalação e utilização prevista de componentes:

As instalações fixas serão instaladas segundo as boas práticas de engenharia e no respeito da informação sobre a utilização prevista dos seus componentes, de modo a preencher os requisitos de protecção referidos no ponto 1. Estas boas práticas de engenharia deverão estar documentadas e a pessoa ou pessoas responsáveis e deverão manter a referida documentação à disposição das autoridades nacionais pertinentes, para efeitos de inspecção, enquanto a instalação fixa estiver em funcionamento.

ECC REPORT 24 (Cavtat, May 2003)
ECC RECOMMENDATION (05)/04








